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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.
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.

diÁria
.

Portaria Nº 037/2022-NGPr/rH BeLÉM, 23 de Maio de 2022
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
nº 2022/620673.
rESolVE: coNcEdEr 4,5 (quatro e meia) diárias, ressaltamos que tais 
diárias subsidiarão a viagem do período de 24 a 28 de maio de 2022, aos 
municípios de Breves/Pa, e Melgaço/Pa. aos servidores christian da Nati-
vidade Gonçalves (cPf: 007.507.902-02, Matrícula: 5911150/5), romildo 
afonso figueiredo donza (cPf: 147.497.342-68, Matrícula: 5956088/1) e 
João Paulo alves Barroso (cPf: 011.066.552-06, Matrícula: 5945751/1). 
Tendo como justificativa visitar as Associações nos referidos municípios 
e realizar algumas reuniões com o Prefeito e Secretário de agricultura do 
referido município.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo–NGPr
MaT- 5945755/1

Protocolo: 802685
Portaria Nº 036/2022-NGPr/rH  BeLÉM, 23 de Maio de 2022

o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
nº 2022/620262.
rESolVE: coNcEdEr 4,5 (quatro e meia) diárias, ressaltamos que tais 
diárias subsidiarão a viagem do período de 24 a 28 de maio de 2022, 
aos municípios de Ponta de Pedras/Pa e Santa cruz do ararí/Pa. aos ser-
vidores rui Guimarães da Silva Júnior (cPf: 005.160.812-09, Matrícula: 
5945760/1), Miguel da Silva Pereira (cPf: 052.916.202-42, Matrícula: 
5955423/1) e Thiago Santos (890.732.742-49, Matrícula: 5102621/1). 
Tendo como justificativa visitar as Associações nos referidos municípios 
e realizar algumas reuniões com o Prefeito e Secretário de agricultura do 
referido município.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo–NGPr
MaT- 5945755/1

Protocolo: 802671
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.
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terMo aditiVo a coNtrato
.

9º terMo aditiVo
Processo Nº 2013/583342

coNtrato Nº 006/2015
Projeto/atividade – 928338;
Elemento de despesa – 339039;
fonte – 0261
Valor mensal: r$ 62.000,27
Valor total: r$ 248.001,08
Vigência: 01/04/2022 a 31/07/2022
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 4 (quatro) meses
coNTraTado: lUcaS EMPrEENdiMENTo E adMiNiSTradora lTda-ME; 
aUrora EMPrEENdiMENToS ParTiciPaÇÕES E adMiNiSTraÇÃo lTda-
ME E f&l adMiNiSTradora dE fraNQUiaS EirEli - EPP, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o n.º 13.755682.0001-94
ordENador: Jamir Júnior Paraguassu Macedo

Protocolo: 799664
terMo de coNVaLidaÇÃo

considerando as disposições da lei nº. 8.666/93, especialmente seu artigo 
61, parágrafo único, que determina como condição indispensável para a 
eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à publicação 
resumida do respectivo instrumento;
considerando o poder-dever da administração de convalidar os atos que 
não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, 
nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros;
considerando que não se constata, na ausência de publicação do extrato 
de contrato, qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os respecti-
vos procedimentos transcorreram na forma da lei, sendo que foi realizada 
todas as etapas pertinentes ao processo, todos os documentos serão pos-
tados e veiculados no diário oficial do estado, portal da transparência do 
Estado e TcE-Pa.

considerando, ainda, o disposto no art. 55 da lei nº. 9.784/99 lei de Pro-
cesso administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria 
administração, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis:
ficam convalidados os atos relativos ao Nono Termo aditivo ao contrato 
Nº 006/2015, referente a locação de imóvel para sediar Unidade admi-
nistrativa em Belém, que celebram a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcU-
ária do ESTado do Pará – adEPará inscrita no cNPJ/Mf sob o n.º 
05.470.347/0001-11 e a Sociedade Empresarial lUcaS EMPrEENdiMENTo 
E adMiNiSTradora lTda-ME; aUrora EMPrEENdiMENToS ParTiciPa-
ÇÕES E adMiNiSTraÇÃo lTda-ME E f&l adMiNiSTradora dE fraN-
QUiaS EirEli - EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o n.º 13.755682.0001-94, 
devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da lei nº. 
8.666/93, convalidação esta, respaldada nos princípios da administração 
Pública e na Lei Federal nº. 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável na forma 
da lei.
Belém - Pa, 05 de maio de 2022.
Jamir Junior Paraguassu Macedo
diretor Geral
adEPará

Protocolo: 799666
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sUPriMeNto de FUNdo
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Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 3122/2022: BENEfici-
ário: roBErTo ESTEVaM BENEdETTi;Matrícula: 51855530;função:20a-
gricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte:0261;objetivo: 
realizar despesas de pronto pagamento de prestação de serviço de pessoa 
jurídica e aquisições de materiais diversos de consumo, para atender as 
necessidades da UlSa de São félix do Xingu.Elemento de despesa/ Valor: 
339030/39 / r$1.300,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de pres-
tação de contas (em dia):15.ordenador de despesas: alEX faBiaNo dE 
alMEida HaGE.

Protocolo: 802277
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 3121/2022: BENEficiá-
rio: MarcoS frEiTaS araUJo;Matrícula: 55585501;função:20agricultu-
ra;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte:0261;objetivo: realizar 
despesas de pronto pagamento de prestação de serviços de Pessoa física e 
aquisições de materiais diversos de consumo, para suprir as necessidades 
do Eac de Nova ipixuna.Elemento de despesa/ Valor: 339030/36/47 / 
r$2.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas 
(em dia):15.ordenador de despesas: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 802267
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 3120/2022: BENEficiário: 
JoSÉ WaNdErlEi doS SaNToS oliVEira;Matrícula: 5904808;função:20a-
gricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte:0261;objetivo: 
realizar despesas de pronto pagamento de prestação de serviço de passagem 
e despesas com locomoção para atender as necessidades da Gerência regio-
nal de Breves.Elemento de despesa/ Valor: 339033/ r$1.000,00;Prazo de 
aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia):15.ordenador 
de despesas: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 802259
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 3131/2022: BENEficiário: 
GlEicilENE BraSil dE alMEida; Matrícula: 57190488;função:20agricultu-
ra;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte: 0261;objetivo: realizar 
despesas de pronto pagamento para aquisições de materiais diversos de con-
sumo, para suprir as necessidades da comissão Permanente de avaliação de 
desempenho.Elemento de despesa / Valor: 339030/ r$ 2.000,00;Prazo de 
aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador 
de despesas: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 802376
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Portaria: 3129/2022 Objetivo: Realizar vacinações assistidas e fisca-
lizadas em propriedades no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: NoVo ProGrESSo/Pa destino: alTaMira/Pa Ser-
vidor: 55590032/ dirlEi PaUlo cHarNoBaY (MÉdico VETEriNário) / 
4,5 diáriaS / 23/05/2022 a 27/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 802367
Portaria: 3128/2022 objetivo: conduzir a médica veterinária em pro-
priedade para realizar sacrifício de equino Positivo para Mormo no mu-
nicípio.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: faro/Pa 
destino: TErra SaNTa/Pa Servidor: 5897780/ raiMUNdo frEirE Vidal 
(TÉcNico aGrÍcola) / 0,5 diária / 20/05/2022 a 20/05/2022.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 802356
Portaria: 3127/2022 Objetivo: Realizar vacinação assistida e fiscalizada 
em propriedades de maior risco, na região da PaJoNcoN, Pa- cHaPEU 
dE PalHa e PEcoSa município. Para retorno e Tais propriedades são lo-
calizadas em regiões extremamente distantes da UlSa de conceição do 
araguaia e em áreas de difícil acesso.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa destino: coNcEiÇÃo 
do araGUaia/Pa Servidor: 55586141/ diENY fErrEira da TriNdadE 
(aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 17/05/2022 a 
21/05/2022. ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 802333


